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Lei n.° 1531/97

EMENTA: Estima a receita e Fixa a 
Despesa para  o Exercício 
Financeiro de 1998.

O Prefeito do Município de Água Preta, Faz saber que a 
Câm ara Municipal ap rovou e eu sanciono a seguinte lei:

A r te l®
para o exercício fin^ceirò - de;T998, discriminado pêlos anexos integrantes desta 
lei, estima a R E C É lT ^ em ;.R$ 16 .710 .000 ,6^  dezessei^milhões, setecentos e 
dez mil reais Tixà-&;3|ÊSPESA em iguati valor, incididos os recursos da 
Administração lnd^bSdd[^fi3iicípio. /  S

\

: ' . A r i  2o - ^ J& ce ita  será fèáHzad#m^ na
forma da Legislação em^vigor, especificada yexo le: do acordo com o seguinte 
desdobramento: ,r. :V !T  ^  • 5 : :L;

A0I^NiSTTÍ£ÇÃO DIRETA
-ff ’’’: ' ‘

J®í -

iLRèêèitaTdiMtáfía^" , / ^
Receitá Pa.trimqinal 4  f- 
Receita MdustriaL;:
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Total das Receitas de Capital

R$ 520.500,00 
R$ 50.000,00 
R$ 21.000,00 
R$ 820.000,00 
R$ 8.088.000,00 
R$ 278.000.00 
R$ 9.777.500,00

RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens 
Transferências de Capital 
Total das Receitas de Capital

R$ 510.000,00 
R$ 2.172.500.00 
R$ 2.682.500,00

TOTAL DA RECEITAS DA ADM.
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D1KETA.............................................RS 12.460.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RECEITAS CORRENTES
Receita Industrial 
Transferência Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Total das Receitas Correntes

R$ 2.200.000,00 
R$ 700.000,00 
R$ 350,000,00 
R$ 3.250.000,00

RECEII AS DE CAPITAL
Opciraçãó dê Crédito 
Alienação de Bens : _
Totál das Receitas de

INDIREm
I:.:‘ Vi. i: —

R$ 100.000,00 
R$ 900,000,00 
RS 1.000.000,00

t o t a l ô a  r e c e it a  Dâ a d m . / ;
RS' 4.250.000,00

TO TAL GMML DA RECEITA* RS 16.710.000,00

:K;

m-■;■■■ ■

J Á r $ ^  - A DESPESA será reajizada mediante a discriminação 
do Programa de; T rabáho^or Funções^ categorias e: $db-Categoria econômicas e 
Órgãos, segimdp ^slU m dade^A  najlgum jç forma:

R$ 950.000,00 
R$ 1.530.000,00 
R$ 60.000,00 
R$ 4.779.064,65 
R$ 25.000,00 
R$ 2.168.000,00 
R$ 100.000,00 
R$ 1.443.000,00 
R$ 1.432.935,35 
R$ 50.000.00

! ADM M StRA^ÃO DIRETA
I -  Poí Funções:-,-

Legislativa
Administração e Planejamento 
Agricultura 
Educação Cultural 
Planejamento Governamental 
Habitação e Urbanismo 
Indústria, Comércio e Serviços 
Saúde e Saneamento 
Assistência e Previdência 
Transporte 
TOTAL

II- P or Categorias e Sub-Categorias
R$ 12.460.000.00 
Econômicas

-íf:p  |l|? i
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DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio RS 7.635.000,00
Transferências Correntes RS 670.000.00
SOMA RS 8.305.000,00

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos R$ 3.985.000,00
Transferências de Capital R$ 170.000.00
SOMA RS .4.155.000.00
TOTAL RS 12.460.000.00

I I I -P qi* Ó rfãos, segundo as Unidades Orçam entárias: 
^ég is la tiv o  Municipal

. ; : CofpoDeliberat. e ãéò. daGâinãfaR$|T .000.000,00 
Executivo Municipal
Gabinete do PrefeitçM:; *!v:. . F - -
Asséssona Técnica

•; i^ séáso n â lie  Gabinete 
■̂ •""Sècfde Adm. Geral e GoYéjno 
S^Sèc. de Educação e Esportes

r? :âS

H :'•
^Sec. Cultura;e Meio-Ambieftté 
í$ec: de Sãude^

’ vi^ríw í*': :j|L3: ■ t « r t e l1»;;:»*- 1 ; -•

...Sec._deíTr^biãlho e Ação Social 
See. Infifã-estrutura ’
Sec. de ^|^cultura..erÍ5esejiv.

, §èò,PÍàhéjí.e Desenv. Econôm. 
TOTAL DA DESPESA DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

I_460.000,00
R$ 60.000,00 

130.000,00 
í k $  : 35.000,00
,::R$ 1.595.000,00 
■ :R$ 2.975.000,00 
:;R$ 562.000,00
•R$ 1.145.000,00 
R$ 562.935,35 
R$ 3.850.064,65 
R$ 60.000,00 
R$ 25,000,00

R$ 12.460.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

I - Por Funções:
Saúde e Saneamento R$ 3.610.000,00
Assistência e Previdência RS 640,000,00
TOTAL RS 4.250.000,00

II- Por Categorias e Sub-Categorias Econômicas

................. _ Jbs' TTê̂ fidid̂ ^̂ t;S2::
iC éttrò ^À ^ a* CJ^^SSMsOOÍ)
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DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio 
Transferências Correntes 
SOMA

R$ 2.710.000,00 
R$ 240.000.00 
R$ 2.950.000,00

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
SOMA
TOTAL

R$ 1.130.000,00 
R$ 1,130.000.00 
R$ 4.250.000,00

III- Por Qrgãos, segundo as Unidades Orçamentárias: 
SemçòAutônomo de Agua e 

JE^bto-SÃÁiii,. • R$ 4.250.000.00
T(í |A L  GERAL D À ^ S P E ^  ^ $ í16.710.000,00

r: Art .  4o ^Fica o Chefe doíExécutivo autorizado a:
: : I :-^Abrir Créífitos Adicionais Süpjejpeiítares até o limite

de 30% ( trintaipor cehtp:;j;;dÔ valor daclespesa fixada, utilizan4p-se:como recursos 
os estabelecidos :no ÍÍ43 4: Tlei Federaí^l^43 ^

: ■ r ^ ^ I I  - Realizar operaçfeM ^ léréiito por antecipação da 
receita até o limite de!30% ( trinta porçen to) da regéifâ>estimada;

- Comgif os valore^ ̂ r e c e i t a  e da despesa pela 
variação da UFffi nq pjèríodõ coplpfèendido de jullmja; dezembro de 1998.

Art. 5° - E |fã lei t entra em^gQr^ nã data da sua publicação e 
seus efeitos financeiros á partir d e i°  de jançífò dè T998.

Art. 6o - Revogam-se as: disposições em contrário.

dezembro de 1997.
Gabinete do Prefeito Municipal da Água Preta, em 30 de

............ râ* Á 1
;Câlitf0 4A^iíà Preta “Ä rii^b u co  * -,
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